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Requer  a  realização  de  Audiência  Pública, 
com  a  finalidade  de  debater  a  adoção  de 
Tabela  de  Tarifas  por  estabelecimentos 
bancários, e possíveis indícios de formação de 
cartel.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE,

Nos termos do artigo 255 do vigente Regimento Interno requeiro seja submetida ao 
plenário  a  presente  proposta  de  realização  de  Audiência  Pública  com a  finalidade  de 
debater a adoção de Tabela de Tarifas Bancárias por parte dos bancos, com a participação 
do PROCON Nacional e do Instituto de Defesa do Consumidor - IDECdos órgãos locais de 
defesa do consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem o objetivo de viabilizar a realização de Audiência Pública 
por este órgão especializado da Câmara, com a finalidade de debater as novas tabelas de 
tarifas bancárias divulgadas pelas instituições financeiras e possível formação de cartel a 
partir de sua adoção.

Como  fartamente  noticiado  por  inúmeros  veículos  de  comunicação,  os 
estabelecimentos  bancários  deram  publicidade  às  suas  tabelas  de  preços  de  tarifas 
bancárias, atendendo determinação do Banco Central, e após intenso trabalho iniciado por 
esta Comissão de Defesa do Consumidor. 

Ocorre que, ainda que não implementadas, as citadas tabelas já mostram a grande 
possibilidade de formação de cartel e alinhamento de preços conforme observações feitas 
por representantes do IDEC e do PROCON, logrando-se assim, todo o esforço até então 
realizado pelos membros da Comissão, pelos órgãos de defesa do consumidor e por todos 
aqueles que tem se dedicado ao problema. *B
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Lembramos aos nobres pares o intenso trabalho realizado por esta Comissão de 
Defesa do Consumidor, a qual em primeiro lugar denunciou os abusos cometidos, exigiu 
mudanças na legislação e no controle dos bancos. 

Não é possível agora que se permita, após tamanho esforço até então realizado, que 
os abusos continuem e que a Comissão de Defesa do Consumidor assista tais  fatos se 
consolidarem o que, sem dúvida, resultará em prejuízo para os consumidores. 

Estas são as razões que nos permitem solicitar dos nobres pares o apoio necessário 
à aprovação da proposta. 

Sala das Comissões, 

Deputado IVAN VALENTE
PSOL/SP.
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